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PREFEITURA DO MUNICípIO DE ICtM
ESTADO DE SÃO PAULO

C. G. C. 45.726.742/0001-37

=§= LEI MUNICIPAL N!! 1.246. DE 21 DE JtJLID DE 1993 =§=

DispÕesobre antecipação do reajuste
salarial dos servidores na base de
50%(cinqUenta por cento) sobre a Fo
lha de Pagamentodo mês de Junho e
dá outras providências.

DIRCESILVEIRADEOLIVEIRA,Prefeita Municipal de Icém, Estado
de são Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das por Lei;

FAZSABER,que a CâmaraMunicipal de Icém aprovou e ela saneio
na e promuJ.gaa seguinte Lei: -

ARTIOO1!! - Fica concedido umaantecipação de reajuste salarial à todos os
servidores desta Prefeitura na base de 50%(ein9Uenta por cen-
to) sobre a Folha de Pagamentodo mês de Junho utt ímo,

ARTIOO2!! - Ficamestabelecidas a data base de reajuste geral dos servido-
res desta Prefeitura nos meses de Janeiro, Maio, Setembroe De-
zembrode cada ano, através de Projeto de Lei do Executivo, obe
decendo a política sal.arial vigente e de acordo como Orçal1en-=
to do corrente exercício.

ARTIOO3!! - Poderá o Executivo conceder antecipação de reajuste de acordo
como crescimento da Receita para desconto na data base do rea-
juste estabelecido no artigo anterior.

ARTIOO4!!

ARTIOO5!!

- As despesas correrão por conta das dotações próprias do Orçamen
to Municipal, suplementadas até o limite autorizado, se necessâ
rio for, por Decreto do Executivo. -

Esta Lei entrará emvigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a partir de 1Q de Julho do corrente.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

Icém, 21 de Julho de 1.993.
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D~~ =-ei ta Mmicipal

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura na data
supra, e emseguida no Jornal. de Icém.

____ ~dd"""(m.! ~hr 'D
RICAROO DIAS DE l€NEZES

Resp. p/FtmçÕes de Sec.Aux.Gabinete
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